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C--C (Âutor: vereadorParra/PN'IDB)

O Vereador Parra/PMDB nos teÍÍnos que regem o art. 122, I do l(egimento
Interno desta Casa de Leis Requer a lvlesa Diretora, após deliberação
legislativa, seja encaminhado expeüente ao Poder Executivo Municipal,
pcraflte a Secretaria Municipal de Finanças soücitando as següntes
infornrações acerca da Lei Iv{unicipal n" 4.631, de 2007, que institui o
Progtama L4unicipal de Consen'ação e Uso Racional cla Agua e Reuso em
Edificações:

1. Houve por pffte da Fazenda PÍrblica N'Iunicipal algum desconto no Imposto Preclial e

Territoúl - IPTU de imóveis que se bencfictaram do conúdo na Lei lvíunicipal n" 4.631, de 2007? Sc

sim, infotmar quantos imóveis se bencficiaram desse desconto desde a vigência desta lei;

2. Caso negativa a Íespostâ do item 1, há intenção de o Poder Executjvo cumptir essa lci., no que
se refere ao contido no art. 1", § 3"? Se não, iustificar.

E o que Requer. Sala das Scssões

Cascavel, 6 <Ie julho de 2017
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Jusuficação

A proposta legislativa que âpÍesento tem a finalidade de tomar conhccimento sobre
possível desconto no IPTU de imóveis que participaram do Programa ir{unicipai de Conservação e uso

Racional da Agua e Reuso em Eüficações. Há uma lei enr vigot em nosso município e não se tem
conhecimento se houve beneflciados ou não com esse desconto ttibutário, betn como, nâo se sabe se <-r

Poder Executivo tem intenção de continuar com essâ lei em vigor.

Entendo, caso o Poder Executivo não esteja cumprindo os mandamentos das reíeridas
leis, mister se faz com que seia essa revogada.

Posto isto, espcÍo, pois, contâÍ coln a resposta ao solicitado pâra que possamos dar
ciência às pessoas que nos cobram essas providências e tomaÍ outÍas meclid:rs legislat-ivas caso

entendemos necessátio.
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Excelentíssimo Senhor Ptesidentc da Cânrara I\{unicipal «le Cascavel.

Parta
Vercador/PÀ,ÍDB


